
Fundão, 14 de setembro de 2021.
 

De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 354/2021 
Proposição: Proposta de Emenda à Projeto de Lei n° 1/2021 
 
Autoria: Sandro Lima
 
Ementa: PROPÕE EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI Nº
035/2021.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Elaboração da Redação Final  
 
Ação realizada: Elaborada Redação Final  
 
Descrição:
 
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL, do
Projeto de Lei 035/2021 de autoria do vereador Sandro Lima, conforme segue:
 
 
 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 035/2021
 

 
 

Revoga, a pedido, a Lei Municipal a Lei Municipal nº
1.141/2018, que declara de Utilidade Pública o
Instituto Cultural e Esportivo Força Jovem
Bushido, para cumprimento dos requisitos
necessários à qualificação do instituto como
Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público Social (OSCIP), perante o Ministério da
Justiça.
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO DECRETA:
 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100390033003000340036003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



O Prefeito Municipal de Fundão, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
 
 
Art. 1º Fica revogada, a pedido, a Lei Municipal nº 1.141/2018, que declara de Utilidade
Pública o Instituto Cultural e Esportivo Força Jovem Bushido, para cumprimento dos
requisitos necessários à qualificação do instituto como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público Social (OSCIP), perante o Ministério da Justiça. (...)
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA GUSTAVO 
Assessor(a) Parlamentar da Presidência I 
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